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LEI Nº 04712002 

DENOMINA O POSTO DESA ÚDE DO CÓRREGO DO 
DENZOL. 

''AUTORA: MAJUA ALICE ALVES PEREIRA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÂO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUASATRl.BUJÇÔES, 

DECRETA: 

Art. 1°- Fica denominado de POSTO DE SAÚDE PAULO 
PEREIRA DE SOUZA, o Posto de Saúde do Córrego do Denzol. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d1spos1ções em contrário. 

Sala Hugo ck Vargas Fort s, 10 de junho de 2002. 

Reg. em livro próprio 
Na ta supra. 

EL SOUZA ALVES 
A GENTE ADMINISTRA TTVO 

1 

1 


